2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS, REALIZADA NO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2009, PARA OITIVA DO SENHOR VILMAR VAZ CARDOSO, NOS AUTOS DO REQUERIMENTO N.º 320/2009, DE AUTORIA DO VEREADOR EDIMILTON ANDRADE, QUE REQUER APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E DESVIO DE FINALIDADE COMETIDOS NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO. .......................................................
.......................................................................................................................................................

Depoente: Vilmar Vaz Cardoso, brasileiro, separado, fazendeiro, residente e domiciliado na cidade de Cristalina-GO, à Rua Ipiranga, Quadra 48, Lote 17, no Bairro Lustosa. Portador do CPF n.º 233.087.106-67 e da CI n.º 580.137 SSP/DF. Advertido e compromissado, às perguntas dos Vereadores respondeu: que o tamanho da sua propriedade é de aproximadamente 230 hectares; que na propriedade já existia a barragem; que não sabe o preço de custo pra se fazer uma barragem daquelas; que só possui uma única propriedade rural; que foi necessário mais de uma viagem na fazenda durante a feitura da barragem devido aos problemas apresentados pelo trator e outros; que gratificou as pessoas que trabalharam na obra com cinqüenta reais a cada um deles; que o Senhor José Goiás pediu ao depoente em média de trinta a quarenta dias antes do serviço de barragem um semovente, o que foi dado espontaneamente, e que em outra oportunidade já havia feito uma doação do mesmo tipo aos funcionários da Prefeitura para que eles fizessem uma festa de confraternização; que o semovente não foi doado por troca do serviço da barragem; que de qualquer forma seria doado esta vaca para a confraternização mencionada pelo Senhor José Goiás; que nenhum funcionário da prefeitura questionou (pediu) o recebimento de gratificação para realização dos serviços; que não foi efetuado nenhum serviço em sua propriedade rural na época em que foi feita por ele a primeira doação de uma vaca conforme mencionado anteriormente; que a prefeitura já realizou outros serviços em sua propriedade, um serviço de bolsão (barragem seca) durante o pleito passado do Senhor Prefeito José Braz tendo como autor do serviço o Senhor “Ganga”; que durante o atual pleito o único serviço prestado na propriedade foi o serviço feito na dita barragem; que em nenhum momento mencionou ao senhor Vice-prefeito bem como ao Secretário de Meio Ambiente, Senhor Alcides Ribeiro, quanto a doação do semovente que seria feita ao Senhor José Goiás, única pessoa com quem foi tratado o assunto; que foi colocada a doação de cinqüenta reais diretamente no bolso dos funcionários da Prefeitura que realizaram os trabalhos e que eles relutaram em receber o dinheiro; que não sabe o nome dos funcionários da Prefeitura que realizaram os trabalhos na barragem, salvo engano, um se chamava Miltinho e outro era chamado pelo apelido de “Cabelo”; que não sabe informar se a Prefeitura realizou outros trabalhos nas fazendas vizinhas; que na obra só estavam o pessoal que realizava a execução dos serviços; que durante o serviço esteve lá uma pessoa supervisionando mas ele não sabe dizer qual o cargo ocupado por esta pessoa e nem o seu nome; que não deu nenhuma gratificação às pessoas que realizaram um trabalho anterior em sua propriedade rural; que foram dois os funcionários gratificados com cinqüenta reais antes mencionados; que foi dada uma vaca anteriormente ao Sindicato dos Servidores Públicos, no pleito passado do Senhor Antério Mânica; que doou a vaca ao Senhor José Iomar (José Goiás), por amizade e afirma que não foi em troca do serviço da barragem, reitera que são amigos de muitos anos, que o conheceu logo quando se mudou para a cidade de Unaí; que na época em que doou o semovente ao Senhor José Goiás não havia nenhuma previsão bem como necessidade de realizar algum tipo de serviço na dita barragem e que doaria ao Senhor José Iomar uma outra vaca se ele lhe pedisse; e que esta disposto a afirmar o seu depoimento em qualquer Instância da Justiça ou nesta mesma Comissão ou em outra se assim se fizer necessário. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, momento em que o Senhor Presidente determinou a lavratura deste Termo, que vai assinado pelo Depoente e pelos membros da Comissão presentes à reunião. ....................................................................................................
O Depoente:
_______________________________________________________________
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